
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Direta de Inconstitucionalidade       Processo nº 2244219-80.2023.8.26.0000

Relator(a): LUCIANA BRESCIANI

Órgão Julgador: Órgão Especial

Vistos.

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta por 
CONFEDEREÇÃO NACIONAL DO TURISMO  CNTUR objetivando a declaração de 
inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 17.747/2023, publicada em 13 de setembro, que 
“obriga bares, restaurantes, lanchonetes, padarias e estabelecimentos similares a 
servirem de água potável filtrada à vontade aos clientes” (fls. 47), sob alegação de que a 
norma viola o princípio da razoabilidade, vez que representa “intromissão do Estado no 
exercício de atividade econômica privada/livre iniciativa”, além de ser desproporcional a 
imposição de fornecimento de modo gratuito. Salienta a consequente diminuição do 
consumo de água mineral e até outras bebidas, o que atinge a receita dos estabelecimentos. 

Processe-se a ação direta, DEFERIDA a liminar para 
suspender a eficácia da norma impugnada até o julgamento do mérito, porquanto 
configurada a probabilidade do direito. Observo que, ao menos em um exame perfunctório, 
é relevante o argumento relacionado à violação à livre iniciativa, o que já foi reconhecido 
pelo C. Órgão Especial em demanda similar, ajuizada pela mesma parte, contra a Lei nº 
17.453/2020 do Município de São Paulo, que dispunha sobre a oferta gratuita de “Água da 
Casa” (ADI 2201038-97.2021.8.26.0000; Relator Des. James Siano; Data do Julgamento: 
08/06/2022). 

Muito embora não se possa dizer que há dano irreparável aos 
estabelecimentos, porquanto o custo para o fornecimento de água não possa ser 
considerado exorbitante, plausível o deferimento da liminar, especialmente diante não só 
do custo acrescido, mas da diminuição da receita na venda de bebidas (não apenas da água 
propriamente). Por outro lado, não há dano irreparável à coletividade, que seria beneficiada 
com a lei, em se aguardar o julgamento do mérito.

Oficie-se ao Governador do Estado de São Paulo e ao 
Presidente da ALESP para prestar informações (artigo 6.º da Lei n.º 9.868/1999) e cite-se a 
dd. Procuradoria Geral do Estado (artigo 90, § 2.º da Constituição Estadual).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Após, à D. Procuradoria Geral de Justiça e tornem para 
julgamento. 

São Paulo, 13 de setembro de 2023.

LUCIANA ALMEIDA PRADO  BRESCIANI
Relatora
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